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DECRETO EXECUTIVO N °°°° 152, DE 07 DE MAIO DE 1999. 
 
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 10.000,00. 
   

HARDI MILTON EICKHOFF, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com 
fulcro na Lei Municipal n° 151.98. 

   
DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR na seguinte Dotação Orçamentária: 
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
13 – Saúde e Saneamento 
13.75 – Saúde 
13.75.021 – Administração Geral 
13.75.021.2.041 – MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
3120 – Material de Consumo R$ 10.000,00 
TOTAL R$ 10.000,00 
 
Art. 2° - O CRÉDITO aberto no artigo anterior, terá a cobertura com a REDUÇÃO da seguinte Dotação 
Orçamentárias: 
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 
13 - 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
13 – Saúde e Saneamento 
13.75 – Saúde 
13.75.025 – Edificações Públicas 
13.75.025.1.005 – CONSTRUÇÃO DE UNIDADE SANITÁRIA 
4110 – Obras e Instalações R$ 9.000,00 
Subtotal R$ 9.000,00 
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
13 – Saúde e Saneamento 
13.75 – Saúde 
13.75.428 – Assistência Médica e Sanitária 
13.75.428.2.043 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
4324 – Transferências Instituições Multigovernamentais R$ 1.000,00 
Subtotal R$ 1.000,00 
TOTAL R$ 10.000,00 
 
Art. 3° - Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA , ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 07 de Maio de 1999.   
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                                        Hardi Milton Eickhoff 
                                                                                 Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se: 
 
 
 
 
  
 

                                                 Orlando Rubert 
                                 Secretário Municipal de Administração e planejamento  

                          


